
Serviço Público Federal
​​​​​​​​​​​​​​Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Santa Catarina

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 2/2026 - SECOMP/SC/ASFISC/SC/DE/SC/PLENARIO/SC/CRMV-SC/SISTEMA

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 02/2026

Processo Administrativo n.° 0530017.00000014/2026-18

Torna-se público que o(a)  Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Santa Catarina, CRMV-SC , por meio
do(a) Setor de Compras , realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento de  menor preço, na hipótese do art. 75,
inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 , da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, e demais
normas aplicáveis.

Data da sessão: 19/02/2026
Horário da Fase de Lances:  08:00 às 14:00
Código da UASG:  389187
Link: https://www.gov.br/compras/pt-br 
Critério de Julgamento: Menor Preço

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

1.1 O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por dispensa de licitação,  de
Empresa Especializada Na Prestação De Serviço Digital De Auditoria De Votos Eletrônicos, Da Eleição Da Diretoria
Execu9va, Conselheiros Efe9vos E Conselheiros Suplentes Do Conselho Regional De Medicina Veterinária Do           
Estado De Santa Catarina - CRMV-SC, Gestão 2026/2029 , conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2 A especificação do serviço está resumida na tabela abaixo . 

Item Especificação CATSER Quantidade Unidade

1 Contratação de empresa
especializada na prestação de
serviços de auditoria de eleição
a ser realizada via internet,
incluindo-se a auditoria de
procedimentos administra9vos
envolvidos na eleição eletrônica
(via rede mundial de
computadores) que envolverá a
análise em códigos de aplicação;
validação e teste dos algoritmos
criptográficos e função de hash
(sequência única de
iden9ficação de informação)
u9lizada na alteração da senha
pelos usuários finais; análise
de funcionamento sistêmico
(sigilo, efe9vidade de escolha);
garan9as ao eleitor de que o
voto é secreto; garan9as ao
eleitor de que seu voto
realmente foi computado para o
candidato escolhido; testes de
performance e stress de
sistema, validação e testes do
ambiente de produção e testes

27502 01
(Uma)

R$
(Moeda: Real)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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de intrusão na aplicação Web
Eleitoral.

1.3 O critério de julgamento adotado será o  menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta
e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1 A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, ferramenta
informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do
Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

2.1.1 O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP , e
encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por
mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.
2.1.2 O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.
2.1.3 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de
Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2 Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:
2.2.1 que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
2.2.2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder administrativa ou judicialmente;
2.2.3 que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência
de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau;
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista.

2.2.3.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
2.2.3.2 O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa,
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-
TCU-Plenário); 

2.3 Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em regime cooperado, com
repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.3.1 Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos para as
microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de
junho de 2007.

2.4 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente público do órgão
ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º
14.133, de 2021.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma
deste item.
3.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente por meio do
Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o
preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.
3.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou os descontos ofertados, vinculam a

http://www.gov.br/compras
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm#art34
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Contratada.
3.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;

3.4.1 A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
3.4.2 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

3.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será
aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
3.6 Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais
estabelecidos pela legislação vigente.
3.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade
com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos,
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
3.8 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em campo próprio do
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

3.8.1 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores;
3.8.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;
3.8.3 que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras;
3.8.4 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91 .
3.8.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.9 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
3.10 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar,
ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§
1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
3.11 Para fins de formulação de proposta, os interessados deverão observar o detalhamento constante no ANEXO II - TERMO
DE REFERÊNCIA .

3.11.1 O CRMV-SC não será responsabilizado por qualquer prejuízo ou dano financeiro advindo de falha na elaboração
da proposta da interessada.
3.11.2 Ao dimensionar sua proposta, a interessada deverá prever todos os gastos com fretes, materiais e quaisquer
insumos necessários à execução do serviço

4. FASE DE LANCES

4.1 A partir do horário e data estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta
pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no
horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico,
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

4.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por ele
ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame,
desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances
intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$100,00 (cem reais).

4.4 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.

4.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou do maior desconto
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registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o
ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

4.7.1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer
possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação
do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

5.2 No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido para a contratação, poderá
haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela Administração.

5.2.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do sistema,
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa
eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

5.4 Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitada ao fornecedor a
adequação da proposta ao valor negociado, acompanhada de documentos complementares, se necessários.

5.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

5.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.6.1 contiver vícios insanáveis; 

5.6.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos ;

5.6.3 apresentar preços inexequíveis; 

5.6.4 não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração ; 

5.6.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

5.7 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o
objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.7.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem
a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração. 

5.7.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de
caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

5.9 Erros no preenchimento da planilha naõ constituem motivo para a desclassificac ̧aõ da proposta. A planilha poderá ser
ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.9.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

5.9.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicac ̧aõ de recolhimento de impostos e
contribuic ̧oẽs na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

5.10 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação
escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.11 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim



sucessivamente, na ordem de classificação.

5.12 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

5.13 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso
de Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO

6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA
HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances.

6.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada em
primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2); e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2).

6.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, por força do
artigo 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.2.1.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no respectivo Relatório.

6.2.1.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.
6.2.1.1.2 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

6.2.2 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, por falta de condição de participação.
6.3 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos
documentos por ele abrangidos.

6.3.1 É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na
data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.
6.3.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios
eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

6.4 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação dos já apresentados
para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato
digital, por meio do sistema, no prazo de 3 (três) horas sob pena de inabilitação. ( art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021 ).
6.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos
originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
6.6 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
6.7 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
6.8 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e
ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
6.9 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a
nova data e horário para a sua continuidade.
6.10 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.10.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a
proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda
às especificações do objeto e as condições de habilitação

6.11 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7.CONTRATAÇÃO
7.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido
instrumento equivalente.
7.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de
Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-67-de-8-de-julho-de-2021-330985107#art19%C2%A73


Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro  meio eletrônico,
para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da
disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.
7.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
adjudicatário e aceita pela Administração.
7.2.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos  artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133,
de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei .

7.3 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA.
7.4 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação e
contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1 Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de
2021, quais sejam:

8.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato ;
8.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;
8.1.3 dar causa à inexecução total do contrato;
8.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
8.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
8.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;
8.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
8.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
8.1.9 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
 8.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento
da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
8.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

b. Multa de 3% (três por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer
das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

c. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da
penalidade mais grave;

8.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado à Contratante.
8.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
8.5 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
sua intimação.
8.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.
8.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 , para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
8.8 Na aplicação das sanções serão considerados ( art. 156, §1º):

a. a natureza e a gravidade da infração cometida;
b. as peculiaridades do caso concreto;
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d. os danos que dela provierem para o Contratante;
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71


8.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
referida Lei.
8.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar,
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia.
8.11 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter
atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal.
8.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1 O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado
automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na
correspondente linha de fornecimento que pretende atender.
9.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração
poderá:

9.2.1 republicar o presente aviso com uma nova data;
9.2.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se
houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação
exigidas.

9.2.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.
9.2.3 Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso.

9.3 As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 também poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer
fornecedores interessados (procedimento deserto).
9.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso
de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.
9.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
9.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação em contrário.
9.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de Brasília-
DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.
9.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
9.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.
9.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será,
em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
9.11 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
9.12 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
9.13 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

9.13.1 ANEXO I – Documentação exigida para habilitação
9.13.2 ANEXO II - Termo de referência;
9.14.3 ANEXO III – Modelo de proposta de preço.

Florianópolis, 11 de março de 2026.

Moacir Tonet
Presidente

 CRMV/SC nº 0837

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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Serviço Público Federal
​​​​​​​​​​​​​​Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Santa Catarina

Documento 592667

Documentação exigida para habilitação

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica 

1. Pessoa 0sica: cédula de iden2dade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade
para fins de identificação em todo o território nacional;

2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan2s, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
4. Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da auten2cidade no sí2o

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br /empreendedor;
5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade iden2ficada como empresa

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato cons2tu2vo, estatuto ou contrato social no
Registro Público de Empresas Mercan2s, a cargo da Junta Comercial da respec2va sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federa2va onde se localizar a filial, agência,
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Norma2va
DREI/ME n.º 77/2020.

7. Sociedade simples: inscrição do ato cons2tu2vo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato cons2tu2vo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respec2vamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercan2s onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz;

9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; 

2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer2dão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A2va da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles rela2vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02 de outubro de 2014; 

3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus2ça do Trabalho, mediante a apresentação de

cer2dão nega2va ou posi2va com efeito de nega2va, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal rela2vo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, rela2va à a2vidade em
cujo exercício contrata ou concorre; 

7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respec2va do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os bene0cios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará dispensado da prova de



inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

 Qualificação Econômico-Financeira

1. Cer2dão nega2va de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se
trate de pessoa 0sica, desde que admi2da a sua par2cipação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da
Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

2. Cer2dão nega2va de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei nº 14.133/2021, art. 69,
caput, inciso II);

3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2
(dois) úl2mos exercícios sociais, comprovando índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e
Solvência Geral (SG) superiores a 1(um);

4. A licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar patrimônio líquido não inferior a 10%
(dez por cento) do valor estimado da contratação;

5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

6. Os documentos referidos acima serão limitados ao úl2mo exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos.

Qualificação Técnico-Operacional 

1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

2. A declaração acima poderá ser subs2tuída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do
licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação

3. Comprovação de ap2dão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente
ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item per2nente, por meio da apresentação de
cer2dões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emi2do(s) pelo
conselho profissional competente, quando for o caso.

4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor. 

5. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legi2midade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre
outros documentos.

6. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:
1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que

executarão o contrato, com as respec2vas atas de inscrição e a comprovação de que estão
domiciliados na localidade da sede da coopera2va, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21,
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;

3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do
serviço; 

4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
5. A comprovação de integração das respec2vas quotas-partes por parte dos cooperados que

executarão o contrato; e
6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da coopera2va: a) ata de

fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos
ins2tuídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três úl2mas
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação.
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​​​​​​​
Serviço Público Federal

​​​​​​​​​​​​​​Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Santa Catarina

TERMO DE REFERÊNCIA 10/2026 - SECOMP/SC/ASFISC/SC/DE/SC/PLENARIO/SC/CRMV-SC/SISTEMA

1 – DO OBJETO

1.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de auditoria de eleição a ser realizada via
internet, incluindo-se a auditoria de procedimentos administra4vos envolvidos na eleição eletrônica (via rede
mundial de computadores) que envolverá a análise em códigos de aplicação; validação e teste dos algoritmos
criptográficos e função de hash (sequência única de iden4ficação de informação) u4lizada na alteração da senha
pelos usuários finais; análise de funcionamento sistêmico (sigilo, efe4vidade de escolha); garan4as ao eleitor de
que o voto é
secreto; garan4as ao eleitor de que seu voto realmente foi computado para o candidato escolhido; testes de
performance e stress de sistema, validação e testes do ambiente de produção e testes de intrusão na aplicação
Web Eleitoral.

1.2. Processo SUAP N°  0530017.00000014/2026-18 .

2 – DA JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1 O CRMV-SC, no cumprimento de suas funções ins4tucionais, deve disponibilizar os meios que possibilitem a
par4cipação dos Médicos Veterinários e dos Zootecnistas, mediante a eleição de Chapa (Diretoria/Conselheiros
Efe4vos e Suplentes) por meio eletrônico, que poderá ocorrer em dois turnos, conforme Resolução do Conselho
Federal de Medicina Veterinária -CFMV nº 1298/2019. Para tanto, deve ser disponibilizado uma solução de serviço
WEB de recepção e totalização de votos, em ambiente seguro, com isenção e transparência em todos os trâmites
e essa solução deverá ser auditada para garan4r a segurança na execução, conforme dispõe a Subseção VI da
referida Resolução.
2.2 A atual Gestão do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Santa Catarina - CRMV-SC - Gestão
2023/2026 - terá seu mandato encerrado em 08/12/2026. As Eleições nos Conselhos Regionais de Medicina
Veterinária ocorrem a cada 03 (três) anos com a finalidade de eleger seus representantes para os cargos da
Diretoria Execu4va - 04 (quatro) membros - Presidente, Vice-Presidente, Secretário Geral e
Tesoureiro; Conselheiros Efetivos - 06 (seis) membros e Conselheiros Suplentes - 06 (seis membros).
2.3 O processo eleitoral configura-se como um dos atos mais relevantes da atuação institucional do CRMV-SC, pois
assegura a renovação periódica e democrá4ca da Diretoria Execu4va, dos Conselheiros Efe4vos e de seus
Suplentes, assegurando a representa4vidade da categoria profissional de médicos-veterinários e zootecnistas.
Trata-se, portanto, de a4vidade-fim da autarquia, que possui reflexo direto na legi4midade da sua gestão, na
participação democrática dos profissionais registrados e no fortalecimento da governança institucional.
2.4 O Conselho Federal de Medicina Veterinária, através da Resolução nº 1298/2019, faculta aos CRMVs o uso do
voto eletrônico (online) via rede mundial de computadores (internet), desde que sejam respeitadas as diretrizes e
premissas para tal implementação, descritas na citada norma4va, e desde que seja disponibilizada solução
tecnológica de recepção de votos de forma a consolidar o processo eleitoral dentro dos atuais conceitos de
disponibilidade, confiabilidade e integridade da informação, determinando, ainda, que o voto on-line seja
implementado, exclusivamente, por empresa especializada, cuja contratação deverá ser feita por processo
licitatório, conforme legislação que rege as contratações públicas.
2.5 Considerando o universo es4mado de até 15.000 eleitores aptos, a adoção do voto eletrônico online revela-se
como a alterna4va mais adequada e eficiente, tanto do ponto de vista operacional quanto do ponto de vista
jurídico. Tal modalidade proporciona ampla acessibilidade aos profissionais, permi4ndo o exercício do voto em
qualquer localidade com acesso à internet, elimina barreiras geográficas e logís4cas que poderiam restringir
a par4cipação eleitoral e favorece a inclusão digital da categoria. Ao mesmo tempo, reduz significa4vamente os
custos e recursos que seriam despendidos em um processo presencial ou por correspondência, atendendo ao
princípio da economicidade, previsto no art. 11, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, e à diretriz cons4tucional da
eficiência administrativa, insculpida no art. 37, caput, da Constituição Federal.
2.6 A segurança do processo eleitoral é igualmente assegurada, uma vez que a contratação prevê a u4lização de
mecanismos tecnológicos robustos, como criptografia, auten4cação segura e registro imutável dos votos, além da



possibilidade de auditoria independente, garan4ndo a transparência, o sigilo do voto e a confiabilidade
dos resultados. Dessa forma, o CRMV-SC cumpre não apenas o dever legal de observar as regras previstas nas
resoluções do Conselho Federal de Medicina Veterinária, mas também os princípios que regem a Administração
Pública, notadamente a legalidade, a moralidade, a publicidade, a impessoalidade e a eficiência, previstos no art.
37 da Constituição Federal e reiterados no art. 5º da Lei nº 14.133/2021.
2.7 Ademais, a contratação encontra respaldo nos arts. 1º e 2º da Lei nº 14.133/2021, que estabelecem os
obje4vos fundamentais da contratação pública, incluindo a garan4a da seleção da proposta mais vantajosa para a
Administração, a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e a busca por soluções que atendam, de
forma eficiente e segura, às necessidades da cole4vidade. No caso em questão, a solução contratual de sistema
de votação eletrônica não apenas assegura a regularidade do pleito, mas também confere maior legi4midade ao
processo, fortalece a par4cipação democrá4ca e assegura a preservação dos direitos polí4cos da categoria
profissional representada pela autarquia.
2.8 Diante do exposto, a contratação da empresa especializada na auditoria dos votos da eleição online justifica-se
não apenas como requisito norma4vo, mas como medida estratégica e necessária para garan4r a integridade, a
lisura, a eficiência e a transparência do processo eleitoral do CRMV-SC, assegurando que a vontade da classe de
médicos-veterinários e zootecnistas seja exercida de forma ampla, legí4ma e em conformidade com a legislação
em vigor.

3 – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

3.1 Auditoria de procedimentos
3.1.1 A maior familiarização das autarquias com o processo eleitoral eletrônico veio a revelar que boa parte das
impugnações e dúvidas acaba por envolver os procedimentos administra4vos envolvidos na eleição. A fixação de
regras de cumprimento por todos os atores do processo eleitoral, previamente, pela auditoria, bem como o
acompanhamento de processos administra4vos, como a postagem de correspondências, abertura e
encerramento das votações vêm requerer a auditoria do processo eleitoral considerando-se todas as
suas implicâncias, de modo que o laudo do auditor possa abranger a totalidade dos aspectos do processo
eleitoral, validando-os para todos os fins.
3.2 Auditoria Informática
3.2.1 Busca de falhas em aplicação e que poderiam ser exploradas por atacantes danificando ou modificando o
sistema e o resultado final das eleições. Por ser um processo eleitoral que u4lizará a rede de computadores como
base de seu desenvolvimento e uma página Web como camada de apresentação, trabalhará fundamentalmente
sob a camada 7 do modelo OSI, devendo ser realizado o processo de auditoria de segurança de aplicação por meio
de testes específicos para aplicações Web, incluindo os testes do OWASP TOP10, requisitos do PCIDSS, ISO27001,
dentre outros.
3.2.2 Os serviços de Auditoria Informática devem contemplar:
a) Análise Funcional: realização de estudo geral da aplicação, adquirindo uma visão global das funcionalidades;
b) Análise Técnica: realização de estudo dos módulos que compõem a aplicação,determinando como eles
interagem (Ex. objetos distribuídos entre diferentes servidores, etc.) e destacando as entradas e saídas do sistema
que podem ser visíveis desde a Internet;
c) Desenvolvimento de testes: preparação do cronograma de testes de aplicação e os 4pos de testes que serão
executados;
d) Aplicação de testes: realização de todo 4po de testes de sistemas, tomando nota do seu resultado e, em caso
de se obter novas possíveis falhas, retorna-se para a fase de desenvolvimento de testes para tentar explorá-las;
e) Criação de ambiente de teste: a Contratada deverá realizar uma exaus4va revisão nas aplicações auditadas
abrangendo os seguintes aspectos da segurança da informação:
1 - Validação de entradas: Injeção (Injec4on) de código malicioso; criação e alteração de comandos SQL; execução
de comandos do sistema operacional; execução de comandos e observação de dados em diretórios não
permi4dos; u4lização de byte null com a finalidade de alterar os parâmetros de uma Universal Resource Locator
- URL, etc;
2 - Canonização de URL: Ataques que exploram a capacidade de armazenar caracteres com múl4plos bytes de
codificação Unicode ou outras que permitem ocultar ações e ataques que u4lizam diferentes possibilidades de
codificação de URL que aceitam os servidores web;
3 - Manipulação de parâmetros: Ataques de modificação de dados enviados entre o cliente e a aplicação web no
cabeçalho HTTP ou HTTPS, requisições de URL, campos de formulários e informações armazenadas pelo servidor
web no navegador (cookies);
4 - Auten4cação e Gestão de Sessões: Busca exaus4va de senhas. Ataques baseados na falsificação de credenciais
reais ou evitando a sua necessidade mediante a exploração de dependências existentes no aplica4vo ou por meio
de ataques diretos ao aplicativo;
5 - Overflows (transbordamentos/sobrecargas): Ataques que permitem a execução de código malicioso no Heap
(memória estática), na pilha do processo, etc;
6 - Fugas de Informação: Análise do código fonte para localizar comentários que possam ajudar os programadores
a incrementar o processo de documentação; revisão para descobrir estruturas ou informação de depuração não
eliminada; descoberta de mensagens e códigos de erro para obter informação de aplicações web,
sistemas operacionais, bases de dados, etc;



7 - Criptografia: Ataques que exploram o uso de algoritmos criptográficos fracos e outros baseados na captura de
dados cifrados e seu uso para ter acesso a senha cifrada ou ao texto plano;
8 - Assinatura Digital ICP-Brasil: Verificação de assinaturas digitais conforme as normas vigentes da ICP-Brasil;
9 - Configurações: Ataques que empregam contas de usuário ou do sistema criadas por padrão nas
implementações, explorando vulnerabilidades de configurações deficientes ou a falta de atualização da aplicação
web;
10 - Validação e Teste do algoritmo criptográfico e função de hash (sequência única de iden4ficação de
informação) u4lizada na alteração da senha pelos usuários finais: Visando garan4r o sigilo da senha do usuário, ou
seja, constatar que nenhum agente envolvido com o processo de análise, desenvolvimento e interlocução do
processo eletrônico, tais como programadores, analistas, técnicos, representantes do Contratante, poderão
conhecer qualquer que seja a senha de votação u4lizada por qualquer eleitor do sistema automa4zado do
processo eleitoral, deverão ser efetuadas verificação de padrões de programação segura, análises de
componentes de transmissão e análises de guarda das informações.
3.3 Garantias de premissas do processo eleitoral:
3.3.1 Garan4as ao eleitor de que o voto é secreto: O voto é secreto e o sistema tem a obrigatoriedade de
assegurar o sigilo e inviolabilidade do voto do eleitor. Na versão assinada digitalmente não pode exis4r a
possibilidade de rastrear o voto dos eleitores, ou seja, não há como associar um  voto a um eleitor, os trabalhos de
auditoria devem garantir ao eleitor essa premissa.
3.3.2 Garan4as ao eleitor de que seu voto realmente foi computado para o candidato escolhido: Serviços de
análises com exaustão nos códigos fontes da aplicação assinada digitalmente à procura de falhas ou códigos
maliciosos que pudessem modificar o resultado das eleições. Garan4as de que não há nada nocivo que pudesse
manipular o resultado das eleições, tanto nos códigos fontes auditados quanto no código binário assinado
digitalmente.
3.3.3 Certificação de recursos implementados pelo sistema que permita ao eleitor confirmar o registro de seu voto
e de que seu voto integra o total de votos computados.
3.4 Testes de performance e stress de sistema:
3.4.1 U4lizando ferramentas profissionais o sistema deverá ser estressado a 125% (cento e vinte e cinco por
cento) da capacidade nominal de eleitores do CRMV-SC (15.000 votantes) realizando duas simulações do processo
eleitoral. Uma simulação da aplicação será em bancada de testes e outra simulação da aplicação em ambiente de
produção utilizando a internet.
3.4.2 Requisitos para execução dos testes:
1 - A empresa que desenvolver a aplicação Web Eleitoral fornecerá os dados necessários para os testes de stress
do sistema;
2 - As aplicações ou licenciamentos necessários execução dos testes não serão fornecidos ou de propriedades do
contratante;
3 - Os testes deverão ser efetuados tanto no ambiente de homologação quanto no ambiente de produção, cujos
horários para execução serão acordados entre as empresas de desenvolvimento e de auditoria.
3.5 Validação e testes do ambiente de produção do ponto de vista da segurança e confiabilidade
3.5.1 A Contratada deverá verificar:
1 - Validação de arquitetura de redes;
2 - Verificação de hardenização (aplicação de procedimentos de segurança) de servidores de aplicação;
3 - Verificação de hardenização de servidores de banco de dados;
4 - Verificação de sistemas de balanceamento de carga (Load balance);
5 - Verificação de Firewall de Alta disponibilidade (High Avaliability – HA);
6 - Teste de intrusão e verificação de resposta a incidentes;
7 - Teste de energia elétrica (Nobreak e geradores de energia);
8 - Testes de outros itens que de alguma forma provoquem impacto no ambiente em produção.
3.6 Comprovação de códigos
3.6.1 Após o término do processo eleitoral, as máquinas serão auditadas para conferência e verificação dos
códigos e assinaturas anteriormente iden4ficados, com o fito de comprovar que não houve qualquer
variação/modificação daquilo que fora verificado na véspera do processo eleitoral (antes da realização das
eleições).
3.7 Regulamento Eleitoral do Sistema Conselhos Regionais de Medicina Veterinária
3.7.1 A Auditoria do Sistema Eletrônico Computacional de Eleições em ambiente Web a ser contratado deverá
observar o Regulamento das Eleições do Sistema CFMV/Conselhos Regionais de Medicina Veterinária disponível
no site www.cfmv.gov.br, a saber:
1- Código do Processo Eleitoral aprovado pela Resolução CFMV nº. 1298/2019;
2- Edital das Eleições do CRMV-SC, que vier a ser publicado para o Pleito que disporá sobre a fixação da data de
realização das eleições visando à composição do Plenário do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado
de Santa Catarina referente ao mandato do triênio 2026/2029;
3- Outras normas aplicáveis ao Processo Eleitoral do Sistema Conselho Federal/Conselhos Regionais de Medicina
Veterinária.

4 – DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO



4.1 A Contratada deverá atender as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência;
4.2. A Contratada deverá manter durante toda a execução deste objeto, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação, conforme
menciona a Lei nº 14.133/2021;
4.3 A execução do objeto contratado deverá seguir normas padrões preestabelecidas, almejando sustentabilidade e
bom aproveitamento na aplicação dos recursos públicos, bem como as regras de condução e exigências verificadas
nas obrigações da Contratada.
4.4 Não é admi4da a subcontratação do objeto contratual, devendo a Contratada executar os serviços com equipe
própria, com inscrição no respectivo conselho profissional, quando for o caso.
4.5 Não haverá exigência da garan4a da contratação dos ar4gos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas
razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.
4.6 Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

5 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. A execução dos serviços ou fornecimento dos materiais será iniciada imediatamente após a assinatura do
Contrato, devendo ser observadas pela Contratada todas as normas estabelecidas neste Termo de Referência e
demais documentos que componham ou venham a compor o processo administrativo respectivo.
5.2. A Contratada deverá solicitar ao CRMV-SC as informações e dados necessários à execução do serviço, bem
como informar os prazos para a sua plena execução.
5.3. A forma do fornecimento dar-se-á com a prestação integral dos serviços pactuados.
5.4 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, licenças, ferramentas e
utensílios necessários, nas quantidades necessárias para execução do objeto.
5.5. Condições de execução
5.5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
5.5.2. Início da execução do objeto: 10 (dez) dias da assinatura do contrato.
5.5.3. O prazo es4pulado poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período, mediante solicitação formal da
CONTRATADA, devidamente justificada.
Local da prestação dos serviços
5.6. Os serviços serão prestados no seguinte endereço Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de
Santa Catarina, localizado na Rod Admar Gonzaga 755/2º e 3º andares, Bairro Itacorubi, Florianópolis/SC, CEP
88034-000.
Especificação da garantia do serviço
5.7. O prazo de garan4a contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor).
Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança
5.8. O Contratado deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações con4dos em quaisquer
documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de armazenamento, de que venha a ter
conhecimento durante a execução dos serviços, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou
u4lizar, sob pena de lei, independentemente da classificação de sigilo conferida pelo Contratante a tais
documentos.
5.9. De acordo com as normas estabelecidas pelo ar4go 18, inciso V, alíneas “a” e “b” da Instrução Norma4va
SGD/ME nº 94, de 2022,  o Termo de Confidencialidade e Sigilo, contendo declaração de manutenção de sigilo e
respeito às normas de segurança vigentes na en4dade, a ser assinado pelo representante legal do Contratado, e
Termo de Ciência, a ser assinado por todos os empregados do Contratado diretamente envolvidos na
contratação, encontram-se no ANEXO I.

6 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos .
6.3.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
6.3.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
6.4 A Contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou
de materiais nela empregados.
6.5 A Contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo



contratante.
6.6 Somente a Contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.
6.7 A inadimplência da Contratada em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato.
6.8 As comunicações entre o órgão ou en4dade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.9 O órgão ou en4dade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.
6.10 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF.
6.11 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da
União, o Cer4ficado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Cer4dão Nega4va de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso
esses documentos não estejam regularizados no SICAF.
6.12 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração.
6.13 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência.
6.14 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
6.15 O gestor do contrato emi4rá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administra4vo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores obje4vamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
6.16 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administra4vo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei
nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
6.17 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos obje4vos que
tenham jus4ficado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das a4vidades da
Administração.
6.18 O gestor do contrato deverá enviar a documentação per4nente ao setor de contratos para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do
contrato.

7 – DO SIGILO DAS INFORMAÇÕES

7.1. Na execução dos serviços descritos neste Termo de Referência, a Contratada terá acesso a informações críticas
do CRMV-SC. Assim, caberá a Contratada:
7.1.1. Guardar sigilo das informações que receber durante a execução do Contrato.
7.1.2. Responsabilizar-se pela divulgação não autorizada ou pelo uso indevido de qualquer informação pertinente ao
CRMV-SC.
7.1.3. Caso se verifique a quebra de sigilo das informações disponibilizadas pelo CRMV-SC, serão aplicadas as
sanções previstas na legislação pertinente, sem prejuízo da adoção de medidas cíveis e penais, conforme o caso.

8 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o presente Termo de
Referência, as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em
registro próprio as falhas detectadas, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;
8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços,
fixando prazo para a sua correção;
8.4. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa desempenhar suas atividades dentro das normas
deste instrumento;
8.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo
de Referência; e
8.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada.

9 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA



9.1. Prestar os serviços com qualidade, eficiência, presteza, sigilo, ética e pontualidade, em conformidade com os
termos do Termo de Referência;
9.2. Executar as cláusulas do Contrato, tanto quantitativamente quanto qualitativamente, garantindo a conformidade
dos serviços com o objeto do Termo de Referência, prestando as informações cabíveis quando forem constatadas
não conformidades com as respectivas cláusulas;
9.3. Identificar e anotar em formulários apropriados as não conformidades existentes na execução das cláusulas do
Contrato, as falhas ou defeitos ocorridos durante a prestação dos serviços, as providências e soluções adotadas,
informando por escrito ao gestor do contrato;
9.4. Garantir o pleno cumprimento do Contrato, praticando as melhores técnicas administrativas e operacionais na
execução dos serviços, adotando e implementando as orientações fornecidas pela fiscalização do Contratante;
9.5. Elaborar cronograma de trabalho, em comum acordo com o Contratante, fixando os dias e horários para a
execução dos serviços;
9.6. Emitir mensalmente à Contratante, relatório impresso e em meio magnético contendo a quantidade de horas e
serviços executados/entregues, bem como as providências a serem tomadas, caso necessário informando também,
no mínimo, data e hora de início e fim do atendimento, solicitação, solução dada, tipo de atendimento, horas gastas,
pessoas envolvidas, etc;
9.7. Entregar os serviços ao Contratante em total acordo com as cláusulas contratuais, com os respectivos
documentos legais, nos quais fique descrito o que foi executado, os quantitativos fornecidos, a qualidade e as
respectivas características técnicas relevantes;
9.8. Realizar todos os testes, provas ou inspeções requeridas pela Fiscalização do Contratante que possibilitem
verificar a qualidade, a confiabilidade, a solidez, a garantia, a segurança e as especificações constantes neste Termo
de Referência e seus anexos;
9.9. Acatar os resultados dos testes, provas ou inspeções realizadas a pedido do Contratante, providenciando na
maior brevidade os reparos, os ajustes e/ou as substituições necessárias ao bom cumprimento dos serviços;
9.10. Responsabilizar-se pelo total controle do sistema, coibindo tentativas de fraude e quaisquer danos ao
Contratante;
9.11. Responsabilizar-se pelo sigilo das informações e dados repassados pelo Contratante por força do objeto deste
Termo de Referência;

É vedada a u4lização para fins diferentes do expressamente descrito no Termo de Referência e seus anexos, bem
como a comercialização das mesmas;

Somente permi4r a divulgação dos dados cadastrados no Sistema para qualquer terceiro pela Contratada,
mediante a prévia autorização do Contratante, por força da lei ou em caso de determinação judicial, hipótese em
que a Contratada deverá informar o Contratante de imediato;

Não divulgar, revelar, ceder a qualquer `tulo, no território brasileiro ou no exterior, para nenhuma pessoa asica ou
jurídica dados do Sistema produzidos pelo Contratante;

Garan4r que os dados armazenados pelo Sistema, incluídas as cópias realizadas, serão enviados ao Contratante tão
logo tenha sido por ele solicitado e na hipótese de término da vigência do Contrato;

Garan4r que os dados armazenados pelo Sistema, incluídas as cópias realizadas, serão destruídas pela Contratada,
tão logo tenha sido solicitado pelo Contratante ao término da vigência do Contrato;

Emi4r, prontamente, uma declaração assinada por seu representante legal, confirmando que todos os dados
armazenados pelo Sistema foram enviados ao Contratante e que posteriormente foram inteiramente destruídos,
comprometendo-se a não reter quaisquer reproduções (incluindo reproduções magné4cas ou digitais), cópias ou
segundas vias, sob pena de incorrer nas penalidades previstas neste instrumento, a pedido do Contratante;

Responsabilizar-se por impedir, por qualquer meio em direito admi4do, arcando com todos os custos do
impedimento, mesmo judicial, incluindo-se as despesas processuais e outras despesas derivadas, a divulgação dos
dados do Sistema por seus agentes, funcionários, consultores e representantes, ou ainda, por terceiros, que
obtiveram as informações e materiais por seu intermédio;

Manter procedimentos administra4vos adequados à preservação de quaisquer materiais ou dados que cons4tuam
o Sistema evitando extravio ou perda de informações, devendo comunicar ao Contratante, imediatamente, a
ocorrência de incidentes desta natureza.

9.12. Informar imediatamente ao Contratante, quando da observância da tentativa de fraudes e/ou quebra de sigilo
de informações do Sistema, por meio de relatórios;

9.13. Executar tarefas e auxiliar a equipe de projeto do Contratante, na plataforma tecnológica necessária, através
do esclarecimento de dúvidas, orientações e fornecimento de informações;

9.14. Apresentar as notas fiscais/faturas ou documentos equivalentes preenchidos com informações identificadoras
dos serviços prestados e o montante para pagamento no prazo contratado, após aceitação dos serviços fornecidos à
equipe técnica do Contratante;



9.15. Acatar a notificação emitida pelo Contratante quanto ao não atendimento de cláusulas contratuais firmadas,
quanto a providências técnicas e/ou administrativas anteriormente informadas e não atendidas, quanto a
responsabilidade por descumprimento do Contrato e respectivas penalidades;
9.16. Esclarecer por escrito os fatos apontados como motivadores da notificação, suas causas, suas consequências e
as implicações legais, ao gestor do contrato do Contratante que acatará ou não as justificativas apresentadas;
9.17. Providenciar, no mais breve espaço de tempo, a regularização das cláusulas contratuais não cumpridas, das
solicitações de garantia, reparo, assistência técnica ou substituição, anteriormente notificadas;
9.18. Refazer os serviços/módulos, sem ônus ao Contratante tantas vezes quantas necessárias, sempre que
apresentarem incompatibilidade com o serviço descrito no Termo de Referência ou em desacordo com as
orientações apresentadas pela Fiscalização do Contratante;
9.19. Arcar com eventuais prejuízos causados ao Contratante e/ou a terceiros, provocados por imperícia,
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução dos serviços,
respondendo também pelo ônus decorrente de sua culpa ou dolo, na prestação dos serviços, o que não exclui nem
diminui a responsabilidade pelos danos que forem constatados, independentemente do controle e da fiscalização
exercidos pela Contratada;
9.20. Apresentar, independente de solicitação formal da Contratante, os documentos próprios que comprovem as
respectivas regularidades jurídicas, fiscais e trabalhistas, assim como, a qualificação da respectiva equipe técnica,
no ato da assinatura do Contrato ou quando solicitado pelo gestor do Contrato;
9.21. Manter todas as condições de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e qualificação técnica, que ensejaram a
sua contratação, devidamente atualizadas, durante toda a vigência do Contrato, sem ônus para o Contratante;
9.22. Manter equipe adequada e qualificada durante todo o processo de prestação de serviços;
9.23. Informar por escrito os nomes dos técnicos que representarão a Contratada nas instalações da Contratante na
vigência do Contrato, informando nome, número de telefone e e-mail do responsável pelos serviços, a fim de
atender as solicitações do Contratante, devendo o responsável indicado reunir-se mensalmente, on-line ou
presencialmente, durante a vigência do contrato, em data estipulada pelo Contratante ou quando solicitado em
caráter emergencial;
9.24. Prover mão-de-obra qualificada para a prestação dos serviços, conforme determina a legislação trabalhista
vigente, atendendo aos requisitos mínimos exigidos no Termo de Referência;
9.25. Informar por escrito ao Contratante, com antecedência de 10 (dez) dias, qualquer mudança que ocorra com a
equipe alocada, devendo todo profissional substituto atender aos requisitos mínimos descritos no Termo de
Referência;
9.26. Cumprir os prazos estabelecidos no Edital, sob pena de aplicação de multa e demais cominações pelo
Contratante;
9.27. Reproduzir quaisquer manuais e demais documentos técnicos e informativos escritos que descrevam os
serviços prestados e disponibilizá-los ao Contratante;
9.28. Apresentar nota fiscal, licenciamento ou documento equivalente sobre todos os produtos e serviços utilizados
para a execução do objeto desse Termo de Referência que confiram a Contratada o seu direito de uso;
9.29. Assumir todos e quaisquer ônus referentes a salários, horas extras, adicionais e demais encargos sociais
relativamente aos seus empregados;
9.30. Assumir todos os gastos e despesas que fizer para o adimplemento das obrigações decorrentes do Contrato;
9.31. Responder por perdas e danos que venham a ser causados ao Contratante e/ou terceiros, em razão de ação ou
omissão dolosa dos seus técnicos ou seu preposto, quando ocorrida nas suas dependências, reparando ou
indenizando os prejuízos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
9.32 Não transferir a terceiros o Contrato, por qualquer forma e nem mesmo parcialmente;

10 – DO PAGAMENTO

10.1 A Contratada deverá apresentar Nota Fiscal referente aos serviços realizados, emitida sem rasuras ou emendas,
fazendo constar como beneficiário o Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Santa Catarina
(CRMV-SC), com o endereço na Rod. Admar Gonzaga 755, 2º e 3º andares, Bairro Itacorubi, Florianópolis/SC,
CEP 88.034-000 e CNPJ/MF n° 82.513.045/0001-24.
a) Se o pagamento for efetuado por meio de boleto, deverá constar na Nota Fiscal o número do boleto, dispondo
este da possibilidade de retenção dos impostos no campo de dedução, quando devido, bem como a descrição clara e
sucinta do objeto.
b) Se o pagamento for efetuado por meio depósito bancário, deverá constar na Nota Fiscal o respectivo nome,
número do banco, agência e conta corrente da Contratada.
10.2 A Nota Fiscal será devidamente atestada por funcionário do CRMV-SC, para que se proceda ao pagamento
pelo Departamento Contábil e Financeiro do CRMV-SC.
10.3 O pagamento será efetuado pelo Departamento Contábil e Financeiro do CRMV-SC por boleto ou depósito
bancário em conta corrente da Contratada, em até 10 (dez) dias úteis após o cumprimento do serviço prestado.
Cronograma de pagamento
10.3.1. O pagamento será efetuado por etapas finalizadas, conforme cronograma a seguir: 10.3.1.1. Emi4r
primeiro parecer técnico em até 15 (quinze) dias da disponibilização do sistema pela empresa por fornecer o



sistema - Porcentagem de pagamento: 30% (trinta por cento); 10.3.1.2. Validação do resultado das eleições, após
o segundo turno, se houver - Porcentagem do pagamento: 70% (setenta por cento).
10.4 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura e/ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será
devolvida e o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou reapresentação do
documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o CRMV-SC.
10.5 Antes do pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação.
10.6 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.
10.7 Os pagamentos a serem efetuados em favor da Contratada, quando couber, estarão sujeitos à retenção, na
fonte, dos seguintes tributos:
a) Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ, Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, Contribuição
para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, e Contribuição para os Programas de Integração Social e de
Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP, na forma da Instrução Norma4va RFB nº 1.234, de 11 de
janeiro de 2012, conforme determina o ar4go nº 64 da Lei nº 9.340, de 27 de dezembro de 1996 e demais normas
pertinentes que versam sobre impostos estaduais e municipais;
b) Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de
2003, combinada com a legislação municipal e/ou distrital sobre o tema.
10.8 A pessoa jurídica optante pelo Regime Especial de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), deverá apresentar a cada pagamento,
declaração em duas vias, na forma do Anexo IV da Instrução Norma4va RFB nº 1.234, de 11/01/2012 (ar4go 4º,
inciso XI, c/c artigo 6º).
10.9 A pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus
ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
10.10 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX) I= (6/100)/365
I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

10.11 Ao Contratante fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, no momento da aceitação e atesto,
os serviços prestados não es4verem em perfeitas condições e em conformidade com as especificações es4puladas
e/ou não forem apresentadas todas as certidões de regularidade.

11 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

11.1 O custo estimado total anual da contratação é de  R$ 17.256,67 (Dezessete mil, duzentos e cinquenta e seis
reais e sessenta e sete centavos), conforme consulta média de mercado e levantamento PCA 2026 anexada a este
processo.
11.2 O CRMV-SC observou as orientações dos procedimentos administrativos para a realização do levantamento
de mercado, nos termos da Instrução Normativa nº 65/2021, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a
realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral.

12 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1 As despesas decorrentes deste objeto estão previstas no elemento de despesa / centro de custo juntada aos
autos do processo.

13 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

13.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma
eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da
proposta de menor preço global.
13.2 A contratação será formalizada mediante assinatura de instrumento de contrato.  Previamente à celebração do
contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente



quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:
13.3.1 SICAF;
13.3.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, man4do pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
13.3.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, man4do pela Controladoria- Geral da União            
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
13.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio
majoritário, por força do ar4go 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável
pela prá4ca de ato de improbidade administra4va, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
13.5 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impedi4vas Indiretas, o
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas.
13.6 A tenta4va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.
13.7 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.
13.8 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio do SICAF,
nos documentos por ele abrangidos.
13.9 É dever do fornecedor manter atualizada a respec4va documentação constante do SICAF, ou encaminhar,
quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.
13.10 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
13.11 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso
exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente
em nome da matriz.
13.12 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
per4nentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.
13.13 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação:
13.14 Habilitação jurídica:
13.14.1 Pessoa asica: cédula de iden4dade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade
para fins de identificação em todo o território nacional; OU
13.14.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan4s, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede; OU
13.14.3 Microempreendedor Individual - MEI: Cer4ficado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da auten4cidade no sí4o heps://www.gov.br/empresas-e-
negocios/ptbr/empreendedor; OU
13.14.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade iden4ficada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato cons4tu4vo, estatuto ou contrato social no
Registro Público de Empresas Mercan4s, a cargo da Junta Comercial da respec4va sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores; OU
13.14.5 Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização para
funcionamento no Brasil; OU
13.14.6 Sociedade simples: inscrição do ato cons4tu4vo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; OU
13.14.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato cons4tu4vo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respec4vamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
ou no Registro Público de Empresas Mercan4s onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
OU
13.14.8 Sociedade coopera4va: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respec4va sede,
além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.
13.14.9 Ato de autorização para o exercício da a4vidade de ............ (especificar a a4vidade contratada sujeita à
autorização), expedido por ....... (especificar o órgão competente) nos termos do art. ..... da (Lei/Decreto) n° ........
13.14.10 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.
13.15 Habilitações fiscal, social e trabalhista:
13.15.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoas Jurídicas (CNPJ) OU no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF);
13.15.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer4dão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A4va da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles rela4vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.



13.15.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
13.15.4 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a par4r de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do ar4go 7°,
XXXIII, da Constituição;
13.15.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus4ça do Trabalho, mediante a apresentação de
cer4dão nega4va ou posi4va com efeito de nega4va, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.
13.15.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, rela4vo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
13.15.6.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneacios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
13.15.7 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, rela4va à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
13.15.7.1 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao objeto,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de cer4dão ou declaração da Fazenda respec4va do seu
domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.
13.16.Qualificação Econômico-Financeira  
13.16.1. Cer4dão nega4va de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se
trate de pessoa asica, desde que admi4da a sua par4cipação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução
Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 
13.16.2. Cer4dão nega4va de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021,
art. 69, caput, inciso II);
13.16.3.. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2
(dois) últimos exercícios sociais, comprovando:
13.16.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 
13.16.3.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e
13.16.3.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao úl4mo exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos. 
13.16.3.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal
do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
13.16.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio
líquido mínimo de até 10% do valor total estimado da contratação.
13.16.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão subs4tuir os demonstra4vos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021,
art. 65, §1º).
13.16.6. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.
13.17. Qualificação Técnica 
13.17.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
13.17.1.1. A declaração acima poderá ser subs4tuída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do
licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação
13.17.2. Comprovação de ap4dão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item per4nente, por meio da apresentação de
cer4dões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emi4do(s) pelo
conselho profissional competente, quando for o caso.
13.17.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor. 
13.17.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legi4midade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação,
endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
13.17.5. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:
13.17.5.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respec4vas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na
localidade da sede da coopera4va, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n.
5.764, de 1971;
13.17.5.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;
13.17.5.3.  A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do
serviço; 
13.17.5.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
13.17.5.5. A comprovação de integração das respec4vas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão



o contrato; e
13.17.5.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da coopera4va: a) ata de
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos ins4tuídos pelos
cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três úl4mas assembleias gerais
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou
nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a coopera4va a contratar o objeto da
licitação.

14 – DO JULGAMENTO E DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO

14.1. O julgamento deverá ser realizado levando em consideração a compatibilidade dos itens com o solicitado
neste Termo de Referência, bem como o menor preço.

15 – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

15.1 O Contrato a ser firmado entre o CRMV-SC e a CONTRATADA terá a vigência de 12 (doze) meses, contados a
partir da data de sua assinatura.

16 – SANÇÕES E PENALIDADES

16.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/21, a Contratada que:
16.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;
16.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
16.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
16.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
16.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
16.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
16.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
16.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato;
16.1.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
16.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
16.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
16.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
16.2 Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV e parágrafos, da Lei nº 14.133/21, garantida a ampla defesa e o
contraditório, a Contratada poderá ser apenada com as seguintes sanções:
16.2.1 Advertência, a ser feita com notificação por meio de ofício, estabelecendo prazo para cumprimento das
obrigações assumidas;
16.2.2 Multa de até 10% (dez por cento), sobre o valor total estimado deste da contratação, em caso de atraso na
execução do objeto ou de inexecução parcial da obrigação, a ser fixado no caso concreto segundo juízo de
proporcionalidade, sem prejuízo das demais penalidades;
16.2.3 Multa indenizatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total estimado da contratação incidente no
caso de inexecução total, sem prejuízo da rescisão contratual e demais penalidades;
16.2.4 As multas estabelecidas nos subitens 16.2.2 e 16.2.3 podem ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, após
regular processo administrativo, devendo ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento da notificação pelo Contratante, sendo permitida a retenção de créditos para sua liquidação;
16.2.5 Se o valor da multa não for pago ou depositado, a importância devida será cobrada administrativa e/ou
judicialmente;
16.2.6 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a administração pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos;
16.2.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto persistirem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que tiver aplicado a
penalidade.
16.3 No processo de aplicação de sanções, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, facultada defesa
do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento da respectiva intimação.
16.4 A Autoridade Competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observando os princípios da
razoabilidade e proporcionalidade.

17 – DA LEGISLAÇÃO DO SISTEMA CFMV/CRMV'S
17.1. Todos os procedimentos rela4vos ao processo eleitoral deverão observar obrigatoriamente a legislação
per4nente ao Sistema CFMV/CRMVs, relacionadas a seguir, anexadas a este Termo de Referência, bem como o



Edital de Convocação da Eleição do CRMV-SC que será publicado no Diário Oficial da União, oportunamente.
a) Lei nº 5.517/1968 - Dispõe sobre o exercício da profissão de Médico Veterinário e cria os Conselhos Federal e
Regionais de Medicina Veterinária.
b) Lei nº 5.550/1968 - Dispõe sobre o exercício da profissão de Zootecnista.
c) Decreto nº 64.704/1969 - Aprova o Regulamento do exercício da profissão de Médico Veterinário e dos
Conselhos de Medicina Veterinária.
d) Resolução CFMV nº 762/2004 - Estabelece normas para votar e ser votado e dá outras providências.
e) Resolução CFMV nº 1298/2019 - Norma4za o Processo Eleitoral nos Conselhos Regionais de Medicina
Veterinária e dá outras providências.
17.2. Para os casos omissos, aplicar-se-á a legislação eleitoral ordinária e demais dispositivos legais.

18 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1 Todas as condições previstas neste Instrumento, em especial as sanções administra4vas, regulam-se pela Lei
nº 14.133/21, sendo parte integrante da futura Nota de Empenho, razão pela qual o fornecedor não poderá alegar
afastamento das obrigações.

19 - ANEXOS

ANEXO I - TERMO DE CONFIDENCIALIDADE E SIGILO
ANEXO II - REFERENTE A CONDIÇÃO DE EMPREGABILIDADE DE MENORES
ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO

José Humberto de Souza - Gerente Executivo - Matrícula 1608 

Adolfo Júlio Derner Filho - Advogado - Matrícula 0179

Florianópolis/SC, 13 de fevereiro de 2026.

APROVO O PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA E AUTORIZO A REALIZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE
NA LEI Nº 14.133/2021.

Méd. Vet. Eliana Renuncio
Presidente em Exercício

CRMV-SC nº 01793

ANEXO I
TERMO DE CONFIDENCIALIDADE E SIGILO

Eu, nome, nacionalidade, estado civil, cargo, inscrito(a) no CPF sob o nº 000.000.000-00, representante legal da
Empresa ...................................................., assumo o compromisso de
manter a confidencialidade e sigilo sobre todas as informações fornecidas ou constantes de arquivo de dados
cadastrais fornecidos pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária do
Estado de Santa Catarina.
Por este termo de confidencialidade e sigilo comprometo-me:
1. A não u4lizar as informações confidenciais a que 4ver acesso, para gerar beneacio próprio exclusivo e/ou
unilateral, presente ou futuro, ou para o uso de terceiros;
2. A não efetuar nenhuma gravação ou cópia dos dados a que tiver acesso;
3. A não se apropriar para si ou para outrem dos dados confidenciais e/ou sigilosos disponibilizados pelo Conselho
Regional de Medicina Veterinária do Estado de Santa Catarina;
4. A não repassar o conhecimento das informações confidenciais, responsabilizando-se por todas as pessoas que
vierem a ter acesso às informações, por seu intermédio, e obrigando-se, assim, a ressarcir a ocorrência de
qualquer dano e/ou prejuízo oriundo de uma eventual quebra de sigilo das informações fornecidas;
5. São de exclusiva responsabilidade da empresa Contratada todos os danos decorrentes de eventual violação ao



compromisso de confidencialidade ora firmado. Caso seja obrigado a revelar qualquer informação confidencial por
determinação legal de autoridades competentes, devo, imediatamente, no4ficar ao Conselho Regional de
Medicina Veterinária do Estado de Santa Catarina e me comprometer a cumprir a referida determinação no limite
do estritamente solicitado.

Neste Termo, as seguintes expressões serão assim definidas:

Informação Confidencial significará todo o conteúdo dos arquivos de dados variáveis encaminhados através de
arquivos digitais pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Santa Catarina.
Pelo não cumprimento do presente Termo de Confidencialidade e Sigilo, fica o abaixo assinado ciente das sanções
judiciais (Civis e Penais) que poderão advir.

Cidade e data.

__________________________
Assinatura e nome do Responsável

ANEXO II
REFERENTE A CONDIÇÃO DE EMPREGABILIDADE DE MENORES

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUDITORIA DE ELEIÇÃO
CRMVSC A SER REALIZADA VIA INTERNET.

(Nome da Empresa)___________________________________, inscrito no CNPJ n.º ____________________, por
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) ________________________, portador(a) da Carteira de
Identidade n.º _______________ e
do CPF n.º _____________, DECLARA, para fins do disposto no inc. V do art. 27 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, nos termos do inciso XXXIII do art. 7o da
Cons4tuição Federal, que NÃO EMPREGA menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e
não emprega menor de dezesseis anos.
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (___).
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

(local e data)

_____________________________
(Assinatura e Nome do Representante Legal)

ANEXO III
MINUTA DE CONTRATO

https://suap.cfmv.gov.br/documento_eletronico/visualizar_documento/574835/ 
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​​​​​​​
Serviço Público Federal

​​​​​​​​​​​​​​Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Santa Catarina

Documento 574835

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Nº XXX/2026

Contrato para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM
AUDITORIA DE ELEIÇÃO CRMVSC A SER REALIZADA VIA
INTERNET entre o Conselho Regional de Medicina Veterinária de    
Santa Catarina e a empresa XXXXXX.

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA,
CRMV-SC, Autarquia de Fiscalização do Exercício Profissional, criada pela Lei 5517/68, inscrita no CNPJ sob o
nº 82.513.045/0001-24, com sede em Florianópolis, na Rodovia Admar Gonzaga 755, 2º e 3º andares, Itacorubi,
CEP 88034-000, neste ato representado por seu Presidente, Méd. Vet. Moacir Tonet/Eliana Renuncio, portador do
R G X.XXX.XXX e do CPF XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominado Contratante, e de outro lado,
XXXXXXXXXXX, empresa estabelecida no endereço XXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº
XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representada por seu sócio proprietário XXXXXXXXX, inscrito no CPF
sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominada Contratada, resolvem firmar o Contrato, mediante as
seguintes Cláusulas e Condições, a que, mutuamente, se obrigam:

CLÁUSULA I – DO OBJETO
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de auditoria de eleição a ser realizada via
internet, incluindo-se a auditoria de procedimentos administra9vos envolvidos na eleição eletrônica (via rede
mundial de computadores) que envolverá a análise em códigos de aplicação; validação e teste dos algoritmos
criptográficos e função de hash (sequência única de iden9ficação de informação) u9lizada na alteração da
senha pelos usuários finais; análise de funcionamento sistêmico (sigilo, efe9vidade de escolha); garan9as ao
eleitor de que o voto é secreto; garan9as ao eleitor de que seu voto realmente foi computado para o
candidato escolhido; testes de performance e stress de sistema, validação e testes do ambiente de produção e
testes de intrusão na aplicação Web Eleitoral; e realização de prova de conceito de soluções propostas para
sistema eleitoral eletrônico.

CLÁUSULA II – DOS PREÇOS DOS  SERVIÇOS
O preço do serviço, fixo e irreajustável, é o seguinte:

Nº do
Item

Descrição do Item Preço
Total

01 Serviços de Auditoria para sistema de eleição eletrônica via
rede de computadores. Prova de conceito excedente.



CLÁUSULA III – DO VALOR DO CONTRATO

O valor total do presente Contrato importa em R$ .............. (...................................... reais).

CLÁUSULA IV – DO PAGAMENTO

1. A Contratada deverá apresentar Nota Fiscal referente aos serviços realizados, emi9da sem rasuras ou
emendas, fazendo constar como beneficiário o Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Santa
Catarina (CRMV-SC), com o endereço na Rod. Admar Gonzaga 755, 2º e 3º andares, Bairro Itacorubi,
Florianópolis/SC, CEP 88.034-000 e CNPJ/MF n° 82.513.045/0001-24.

a) Se o pagamento for efetuado por meio de boleto, deverá constar na Nota Fiscal o número do boleto,
dispondo este da possibilidade de retenção dos impostos no campo de dedução, quando devido, bem como a
descrição clara e sucinta do objeto.
b) Se o pagamento for efetuado por meio depósito bancário, deverá constar na Nota Fiscal o respec9vo nome,
número do banco, agência e conta corrente da Contratada.

2. A Nota Fiscal será devidamente atestada por funcionário do CRMV-SC, para que se proceda ao pagamento
pelo Departamento Contábil e Financeiro do CRMV-SC.

3. O pagamento será efetuado pelo Departamento Contábil e Financeiro do CRMV-SC por boleto ou depósito
bancário em conta corrente da Contratada, em até 10 (dez) dias úteis após o cumprimento do serviço prestado.

Cronograma de pagamento

3.1. O pagamento será efetuado por etapas finalizadas, conforme cronograma a seguir: 

3.1.1. Emi9r primeiro parecer técnico em até 15 (quinze) dias da disponibilização do sistema pela empresa por
fornecer o sistema - Porcentagem de pagamento: 30% (trinta por cento);

3.1.2. Validação do resultado das eleições, após o segundo turno, se houver - Porcentagem do pagamento: 70%
(setenta por cento).

4. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura e/ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será
devolvida e o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou reapresentação do
documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o CRMV-SC.

5. Antes do pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação.

6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua
no9ficação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
Contratante.

7. Os pagamentos a serem efetuados em favor da Contratada, quando couber, estarão sujeitos à retenção, na
fonte, dos seguintes tributos:
a) Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ, Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, Contribuição
para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, e Contribuição para os Programas de Integração Social e
de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP, na forma da Instrução Norma9va RFB nº 1.234, de
11 de janeiro de 2012, conforme determina o ar9go nº 64 da Lei nº 9.340, de 27 de dezembro de 1996 e
demais normas pertinentes que versam sobre impostos estaduais e municipais;
b) Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho
de 2003, combinada com a legislação municipal e/ou distrital sobre o tema.

8. A pessoa jurídica optante pelo Regime Especial de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), deverá apresentar a cada pagamento,
declaração em duas vias, na forma do Anexo IV da Instrução Norma9va RFB nº 1.234, de 11/01/2012 (ar9go 4º,
inciso XI, c/c artigo 6º).

9. A pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não



sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus
ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a
data do vencimento e o efe9vo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula: EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX) I= (6/100)/365
I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

11. Ao Contratante fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, no momento da aceitação e atesto,
os serviços prestados não es9verem em perfeitas condições e em conformidade com as especificações
estipuladas e/ou não forem apresentadas todas as certidões de regularidade.

CLÁUSULA V – DA EXECUÇÃO DOS  SERVIÇOS

1. Conforme disposto no Termo de Referência - Anexo I do Edital da Dispensa Eletrônica XX/2026.

CLÁUSULA VI – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

1. O Contrato a ser firmado entre o CRMV-SC e a CONTRATADA terá a vigência de 12 (doze) meses, contados a
partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA VII – DAS OBRIGAÇÕES DA  CONTRATADA

1. Conforme disposto no Termo de Referência - Anexo I do Edital da Dispensa Eletrônica XX/2026.

CLÁUSULA VIII – DAS OBRIGAÇÕES DA  CONTRATANTE

1. Conforme disposto no Termo de Referência - Anexo I do Edital da Dispensa Eletrônica XX/2026.

CLÁUSULA IX – DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E  FISCAIS

​​​​​​​À Contratada caberá, ainda:

1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados
não manterão nenhum vínculo empregatício com a Contratante;

2. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de
acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da produção
dos carnês em conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Contratante;

​​​​​​​3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à confecção dos
Carnês, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência;

4. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos estabelecidos nesta cláusula, não transfere à
Administração do Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste
Contrato.

5. Respeitado o disposto na Lei Complementar nº 123, de 2006, os encargos previdenciários e fiscais serão retidos na
fonte pela CONTRATANTE.  

CLÁUSULA X – DAS OBRIGAÇÕES  GERAIS

1. É expressamente proibido à Contratada, durante o prazo de execução dos serviços, a contratação de servidor
pertencente ao quadro de pessoal do Contratante.



2. A Contratada fica proibida de veicular publicidade acerca do objeto deste Contrato, salvo se houver prévia
autorização da Administração do Contratante.

3. É vedada a subcontratação de outra empresa para os serviços complementares e adjacentes ao objeto deste
Contrato.

CLÁUSULA XI – DA CONFIDENCILIDADE

1. O Contratado se obriga a manter a confidencialidade dos dados variáveis que lhe forem entregues,
responsabilizando-se pelos seus funcionários, prestadores de serviços ou terceiros envolvidos na Contratação e
que tenham acesso aos dados.

2. Os dados serão entregues com ciframento do Contratado para identificação da utilização indevida.

3. O Contratado se obriga a manter a segurança os dados até a sua eliminação, que deverá ocorrer, no prazo
mínimo de 180 (cento e oitenta dias) da homologação da Eleição. Devendo o Contratado emitir declaração
deste ato.

4. O Contratado se obriga a assinar o Termo de Confidencialidade, conforme Modelo constante do Anexo I do
Termo de Referência.

CLÁUSULA XII – DO ACOMPANHAMENTO E DA  FISCALIZAÇÃO

1. Durante a vigência do Contrato, sua execução será acompanhada e fiscalizada por Servidor designado pelo
Contratante.

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Servidor deverão ser solicitadas aos seus
superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

3. A Contratada deverá manter preposto, aceito pela Administração do Contratante, durante o período de
vigência do Contrato, para representá-la sempre que for necessário.

CLÁUSULA XIII – DAS PENALIDADES

1. Conforme disposto no Termo de Referência - Anexo I do Edital da Dispensa Eletrônica XX/2026.

CLÁUSULA XIV – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

1. ​​​​​​​Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos nos  artigos 124 a 135 da Lei 14.133/2021, desde que haja
interesse da Administração do Contr atante, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA XV – DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO

1. Conforme previsto no art. 125 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA XVI – DA RESCISÃO

1. Conforme previsto nos artigos 137 a 139 da Lei 14.133/2021 .

CLÁUSULA XVII – DO FORO

1. Aplicam-se todas as disposições da Lei das Licitações cabíveis ao presente contrato, fixando-se competente o
Foro da sede da CONTRATANTE por força da disposição do Art. 92, § 1º, da Lei N° 14.133/2021, e alterações
posteriores, para dirimir questões advindas da presente relação jurídica para submeter o presente Contrato,
obrigando ao seu integral cumprimento seus herdeiros e sucessores, a qualquer título.

E, assim, por estarem de acordo com os termos do presente Instrumento, após lido e achado conforme,
ambas as partes o assinam na presença das testemunhas abaixo, extraindo-se as copias necessárias à sua
execução, nos termos previstos na legislação vigente para uma só finalidade, afim de que possam produzir os
seus devidos e legais efeitos.

Conselho Regional de Medicina Veterinária de Santa Catarina
Contratante



Empresa Prestadora do Serviço
Contratada

TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF:
Assinatura:

Nome:
CPF:
Assinatura:

​​​​​​​

Rodovia Admar Gonzaga, 755, 3º andar, Itacorubi, Florianópolis / SC, CEP 88034-
000



 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III 



Serviço Público Federal
​​​​​​​​​​​​​​Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Santa Catarina

Documento 592654

​​​​​​​ MODELO DE PROPOSTA

Ao Conselho de Medicina Veterinária do Estado de Santa Catarina – CRMVSC

Dispensa Eletrônica CRMVSC 90002/2026

Processo n° 0530017.00000014/2026-18

OBJETO:  O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por dispensa
de licitação, de Empresa Especializada Na Prestação De Serviço Digital De Auditoria De Votos Eletrônicos, Da           
Eleição Da Diretoria Execu>va, Conselheiros Efe>vos E Conselheiros Suplentes Do Conselho Regional De Medicina
Veterinária Do Estado De Santa Catarina - CRMV-SC, Gestão 2026/2029          , conforme condições, quan>dades e
exigências estabelecidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

Item CATSER Descrição Unid Quant
Valor
Unit.
(R$)

Valor
Mensal
(R$)

Valor
Total 12
meses
(R$)

01 27502

Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de auditoria de eleição a ser realizada via internet,
incluindo-se a auditoria de procedimentos administrativos
envolvidos na eleição eletrônica (via rede mundial de
computadores) que envolverá a análise em códigos de
aplicação; validação e teste dos algoritmos criptográficos e
função de hash (sequência única de identificação de
informação) utilizada na alteração da senha pelos usuários
finais; análise de funcionamento sistêmico (sigilo,
efetividade de escolha); garantias ao eleitor de que o voto
é secreto; garantias ao eleitor de que seu voto realmente
foi computado para o candidato escolhido; testes de
performance e stress de sistema, validação e testes do
ambiente de produção e testes de intrusão na aplicação
Web Eleitoral.

01
serviço

01 XXX,XX XXX,XX XX,XX

Valor Total (R$) XXXX,XX

NOME DA EMPRESA:.....................................................................................

ENDEREÇO:....................................................................................................

CIDADE:...........................CEP..................................ESTADO:.........................

CNPJ N.º: ......................................................................................................

BANCO:..................... AGÊNCIA: ............... CONTA CORRENTE: ....................

FONE/E-MAIL DA EMPRESA:...............................................................................

FONE/E-MAIL DO REPRESENTANTE:...................................................................

NOME DO REPRESENTANTE:..........................................................................



CPF/RG:................................................................................................

a) Validade da proposta: 60 dias.

b) Concordo com todas as exigências da presente Dispensa Eletrônica.

Local/Data ___________________________________

(Assinatura; nome completo do representante legal da empresa e carimbo)

​​​​​​​

Rodovia Admar Gonzaga, 755, 3º andar, Itacorubi, Florianópolis / SC, CEP 88034-
000
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